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TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO E A

ASBRAD - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE DEFESA DA

MULHER, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, VISANDO À

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SUPLEMENTAÇÃO À

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA ÀS

PESSOAS LEGALMENTE NECESSITADAS.

 

 

PREÂMBULO

 

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO , inscrita no

CNPJ sob o nº 08.036.157/0001-89, com sede na Rua Boa Vista, nº 200, 8º andar, Centro, São

Paulo/SP, doravante denominada DEFENSORIA, neste ato representada pelo Defensor Público-

Geral do Estado, o Excelentíssimo Senhor Doutor FLORISVALDO ANTONIO FIORENTINO

JUNIOR, portador do RG nº 33.219.999-X e inscrito no CPF sob o nº 285.827.608-09,  e a

ASBRAD - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE DEFESA DA MULHER, DA INFÂNCIA E DA

JUVENTUDE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 02.450.677/0001-57, com sede na Rua Vera, 60,

Jardim Santa Mena, Guarulhos/SP, CEP 07096-020, neste ato representada por sua Presidente, a

Ilustríssima Senhora DALILA EUGÊNIA MARANHÃO DIAS FIGUEIREDO , portadora da Cédula

de Identidade RG nº 5.641.479 e inscrita no CPF sob o nº 638.688.308-04, doravante denominada

ENTIDADE, resolvem, com fundamento na Lei 13.019/2014, celebrar o presente TERMO DE

COLABORAÇÃO, mediante as cláusulas e condições seguintes.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

- DO OBJETO -

 

A presente PARCERIA tem por objeto a prestação de serviço de apoio
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à assistência jurídica integral e gratuita aos necessitados nas áreas Cível/Fazenda Pública,

Família e Infância e Juventude Cível, conforme especificações do Plano de Trabalho (0557221),

acostado no Procedimento Administrativo supracitado, parte integrante e indissociável deste

Termo de Colaboração.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

- DOS COMPROMISSOS DA ENTIDADE -

 

Para realização do objeto desta PARCERIA, obriga-se a ENTIDADE

a:

I . Executar as atividades pactuadas na Cláusula Primeira,

observando os critérios de qualidade técnica e os prazos previstos no Plano de Trabalho;

II. Enviar à DEFENSORIA, com periodicidade mensal, até o dia 10

de cada mês, relatório de execução circunstanciado das atividades desempenhadas no mês

anterior, simultaneamente, aos Setores de Controle de Execução e Gestão Financeira da

Assessoria de Convênios e ao/à Defensor(a) Público(a) Coordenador(a) ou Auxiliar da Regional

competente, conforme Manual de Prestação de Contas disponibilizado no sitio eletrônico da

DEFENSORIA, e, oportunamente, por meio eletrônico, através de sistema informatizado,

mediante o uso de login e senha fornecidos pela DEFENSORIA;

III. Encaminhar prestação de contas mensalmente à DEFENSORIA,

simultaneamente ao/à Defensor(a) Público(a) Coordenador(a) ou Auxiliar da Regional  competente

e à Assessoria de Convênios, no mesmo prazo assinalado no inciso anterior, acompanhada dos

comprovantes das despesas realizadas no período, por meio de apresentação de recibo de

pagamento ou comprovante de depósito bancário a favor dos profissionais atuantes pela

PARCERIA, bem como comprovantes de recolhimento das contribuições fiscais, sociais e

trabalhistas;

I V. Manter em arquivo os originais ou, quando não se mostrar

possível, cópia destes em que seja possível garantir sua conformidade, dos documentos de

despesa mencionados no inciso III promovendo, quando necessária, sua a apresentação à

DEFENSORIA;

V . Responsabilizar-se pelo oportuno lançamento, consulta e

utilização de dados nos sistemas eletrônicos disponibilizados pela DEFENSORIA, sob pena de

responsabilização administrativa, civil e penal pela sua utilização indevida;

VI. Manter em seus quadros ou firmar contratos de prestação de

serviços com profissionais devidamente habilitados em seus respectivos órgãos de classe e que

comprovem não possuir qualquer situação jurídica incompatível com o exercício da função

delegada;
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V I I . Facilitar a supervisão e fiscalização pela DEFENSORIA,

permitindo-lhe, inclusive, o acompanhamento “in loco” e fornecendo, sempre que solicitados, as

informações e os documentos relacionados com a execução do objeto deste instrumento,

especialmente no que se refere ao exame da documentação relativa à contratação de pessoas e

da prestação do serviço;

VIII. Permitir o livre acesso de servidores da DEFENSORIA, do

controle interno e do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE/SP) aos processos, aos

documentos, às informações relacionadas à parceria, bem como ao local de execução do ajuste,

referentes a esta PARCERIA;

IX. Assegurar a qualidade técnica das atividades desenvolvidas no

âmbito desta PARCERIA;

X . Apresentar o Plano de Trabalho atualizado quando ocorrer a

hipótese de aditamento;

X I . Assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação da

DEFENSORIA, em toda e qualquer ação, promocional ou não, relacionada com a execução do

objeto desta PARCERIA e, obedecido o modelo, apor a marca da DEFENSORIA em placas,

painéis e demais materiais de divulgação no serviço prestado;

XII. Abster-se de utilizar, nos locais de prestação do serviço, nomes,

símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos,

sob pena de rescisão da PARCERIA e o ressarcimento por prejuízos acarretados à

DEFENSORIA;

X I I I . Responsabilizar-se, exclusivamente, pelo pagamento dos

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos à execução do objeto da

PARCERIA, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da DEFENSORIA a

inadimplência da ENTIDADE em relação ao referido pagamento, o ônus sobre o objeto da

parceria ou os danos decorrentes da restrição à sua execução;

X I V . Responsabilizar-se, exclusivamente, pelo gerenciamento

administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive quanto às despesas de custeio, de

investimento e de pessoal;

XV. Divulgar na internet e em locais visíveis de sua sede e do local

de execução do ajuste as informações relativas a esta parceria, nos termos do artigo 11 da Lei

Federal nº 13.019/2014;

XVI. Desempenhar, nos moldes previstos no Plano de Trabalho, as

atividades relacionadas com a orientação jurídica e patrocínio nas causas de pessoas

consideradas hipossuficientes econômico-financeiras, nos termos da Deliberação do Conselho

Superior da Defensoria Pública do Estado - CSDP no 89/08, e ulteriores alterações;

XVII. Manter, durante a vigência deste Termo, o atendimento e a
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prestação do serviço, inclusive mediante mecanismos não presenciais, quando necessário, nos

termos do plano de trabalho;

XVIII. Atender, diariamente, inclusive mediante mecanismos não

presenciais, quando necessário, as pessoas que buscarem atendimento, nos termos e limites do

Plano de Trabalho, mantendo no local físico e em sítio da internet quadro de aviso destinado aos

comunicados de horário de atendimento, nome dos profissionais e data dos plantões;

X I X . Documentar os atendimentos efetuados e as orientações

dadas, colhendo-se a assinatura do interessado ou outra forma de comprovação do

consentimento;

X X . Observar, rigorosamente, a Deliberação CSDP nº 89/08, e

ulteriores modificações, do CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA , orientadora da

análise financeira, fornecendo ao cidadão encaminhado Termo de denegação de atendimento,

caso não se caracterize a hipossuficiência econômico-financeira, ou caso seja identificada a

inviabilidade jurídica da medida, cientificando do prazo para a apresentação de recurso junto à

DEFENSORIA;

X X I . Fornecer aos usuários recibo detalhado de todos os

documentos que foram entregues à ENTIDADE quando do atendimento, devolvendo-os quando

desnecessária a sua utilização para a adoção de medida judicial;

XX I I . Fornecer aos usuários, por escrito, rol de documentos

necessários para adoção das medidas judiciais cabíveis, bem como as solicitações de certidões

eventualmente indispensáveis, com a observância dos benefícios da gratuidade, prioridade de

tramitação, dentre outros que se mostrarem aplicáveis ao beneficiário na forma da lei;

XXIII. Adotar as providências necessárias para a obtenção de

documentos necessários à instrução das medidas judiciais cabíveis com a gratuidade prevista em

lei;

XXIV. Observar o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir

do atendimento inicial, para propositura de ação judicial, quando houver indicação com essa

finalidade;

XXV. Observar os prazos para adoção das medidas jurídicas,

conforme estabelecido no presente TERMO DE COLABORAÇÃO, sempre atentando para a

urgência decorrente das particularidades do caso concreto;

XXVI. Efetivar a propositura de medidas judiciais urgentes, bem

como a resposta de demandas judiciais, de modo e nos prazos aptos a garantir a preservação do

direito ameaçado ou a reparação imediata do direito violado;

XXVII. Fornecer ao usuário, por escrito ou verbalmente, informação

atualizada, clara e compreensível do (s) processo (s) confiado (s) ao seu patrocínio;

X X V I I I . Não redirecionar encaminhamentos recebidos da
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DEFENSORIA;

XXIX. Zelar pela economicidade, buscando a solução consensual

das lides, a tutela antecipada dos pedidos, bem como a reunião de diversos pedidos e partes

beneficiárias na mesma ação judicial;

X X X . Não substabelecer os poderes recebidos em virtude da

presente PARCERIA;

X X X I . Manter, sob sua inteira responsabilidade, pessoal

administrativo indispensável à execução das atividades objeto da presente PARCERIA durante a

sua vigência;

XXXII. Manter, sob sua inteira responsabilidade, o número mínimo

de profissionais indicados no Plano de Trabalho, com o objetivo de prestar apoio técnico aos

serviços objeto da PARCERIA;

XXXIII. Manter, sob sua inteira responsabilidade, se o caso, o

número de estagiários indicados no Plano de Trabalho, devidamente matriculados no Curso de

Direito e, se o caso, nos Cursos de Psicologia e Serviço Social, que, no exercício dos estágios

supervisionados, sob a égide da Lei no. 11.788/2008, e orientação dos profissionais, auxiliarão a

realização dos serviços descritos no Plano de Trabalho;

XXXIV. Manter instalações adequadas para a prestação do serviço

às pessoas que buscam a assistência jurídica, inclusive mediante mecanismos não presenciais ,

garantindo-lhes:

a ) atendimento por ordem de chegada ou de apresentação

eletrônica/não presencial da demanda, quando necessário, com uso de senhas e local de espera

sentada, respeitados os casos de prioridade previstos em lei;

b) local de espera sentada;

c) parlatórios reservados ou segurança do sigilo das comunicações

não presenciais, inclusive por meio eletrônico;

d) horário fixo de atendimento.

XXXV. Adquirir material de escritório, livros, publicações jurídicas de

apoio e equipamentos de informática necessários para execução do projeto, inclusive a

implementação e funcionamento de mecanismos não presenciais/eletrônicos de atendimento e

participação em atos judiciais;

XXXVI . Arcar com todas as despesas necessárias para a

comunicação com o usuário;

XXXVII. Providenciar fichas, cartões, envelopes e papéis impressos

com o timbre da ENTIDADE, nos quais deverá constar a expressão “TERMO DE

COLABORAÇÃO COM A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO”;
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XXXVIII. Registrar, nas petições, no cabeçalho, que a atuação se dá

em razão da presente PARCERIA, sendo vedado o uso de símbolos ou timbre da DEFENSORIA,

bem como a atribuição da condição de Defensor Público pelo advogado colaborador;

XXXIX. Realizar reuniões periódicas para avaliação e análise entre

equipe técnica da ENTIDADE e da DEFENSORIA, com vistas à uniformização de atuação;

XL . Colocar à disposição das pessoas atendidas todo o material

informativo e/ou educativo encaminhado pela DEFENSORIA;

XLI. Disponibilizar espaço, no local de atendimento, para fixação de

cartaz da Ouvidoria-Geral da Defensoria Pública do Estado;

XLII. Manter em sua sede e em ambiente eletrônico/não presencial,

quando necessário, durante o horário fixado na PARCERIA, ao menos um advogado que

permanecerá disponível para atender as pessoas encaminhadas pela DEFENSORIA e prestar

esclarecimentos que eventualmente sejam solicitados;

XLIII. Orientar os advogados que executarão a suplementação da

assistência jurídica a:

a ) atuar de forma diligente nos feitos sob seu patrocínio,

acompanhando-os até o trânsito em julgado, adotando todas as medidas cabíveis, incluindo o

atendimento ao usuário e participação em atos processuais mediante mecanismos não

presenciais / eletrônicos, quando necessário;

b ) acompanhar as intimações publicadas na Imprensa Oficial

referentes aos processos confiados a seu patrocínio em razão da presente PARCERIA,

ressalvadas as intimações pessoais expressamente previstas em lei;

c) adotar, nos feitos sob o seu patrocínio, todas as medidas judiciais

cabíveis na defesa dos direitos do usuário, em todos os graus de jurisdição;

d ) orientar o usuário e adotar as medidas indispensáveis à

efetivação de averbações e registros e outras providências necessárias em decorrência do

provimento jurisdicional.

XLIV. Não contratar para a execução do objeto desta PARCERIA ou,

de qualquer forma, remunerar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o 2º grau, de funcionário da ENTIDADE ou da DEFENSORIA que exerça cargo ou

função de direção, chefia ou assessoramento, tampouco membro ou servidor da DEFENSORIA;

XLV. Enviar à DEFENSORIA, junto com a prestação de contas,

cópias dos contratos de estágio, trabalho ou prestação de serviços, firmados pela ENTIDADE,

com os profissionais atuantes no objeto desta PARCERIA, e seus eventuais aditamentos, bem

como outros que vierem a ser firmados na vigência desta PARCERIA;

X LV I . Zelar para que os advogados, estagiários e demais

profissionais atuantes comportem-se com zelo e urbanidade, empenhando-se para que o usuário
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se sinta amparado e tenha a expectativa de regular desenvolvimento da demanda;

XLVII. Manter endereço de e-mail atualizado para recebimento de

todas as comunicações relativas à PARCERIA;

XLVIII. Garantir o prosseguimento de todas as demandas existentes

ao findar-se a vigência desta PARCERIA até trânsito em julgado das decisões judiciais, que

poderão ser singulares ou colegiadas, das quais não mais exista viabilidade jurídica de

impugnação ou cumprimento judicial, independentemente de denúncia ou rescisão por qualquer

das partes, sendo mencionada situação devidamente justificada pelo Coordenador;

XLIX. Responsabilizar-se pelos processos em andamento até a

extinção do processo em razão de desistência expressa da parte assistida, sendo a mencionada

situação devidamente registrada pelo advogado responsável.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

- DA PROTEÇÃO DE DADOS -

 

As partícipes comprometem-se a adotar todas as precauções

necessárias durante a execução do presente TERMO visando a garantir total sigilo de

informações e dados pessoais, nos termos da Lei federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à

Informação) e Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais).

§1º – Para consecução dos objetivos desta cláusula, deverá a

ENTIDADE:

I . Prestar informação ao/à usuário/a, no momento do primeiro

atendimento, de que todos os dados captados serão utilizados de acordo com Política de

Tratamento de Dados previstas neste TERMO, bem como à luz dos atos normativos da

DEFENSORIA;

I I . Utilizar eventuais dados coletados, quer sejam estes obtidos

diretamente com o/a usuário ou oriundos de qualquer banco de dados da DEFENSORIA,

exclusivamente na execução deste TERMO, vedada sua cessão para terceiros, ainda que para a

execução do objeto do contrato, sem expressa anuência da DEFENSORIA;

III. Cumprir, a todo momento, as normas de proteção de dados, jamais

colocando, por seus atos ou por sua omissão, a DEFENSORIA em situação de violação do

sistema nacional de proteção de dados;

IV. Eliminar todos os dados coletados durante a execução do presente

TERMO no momento de seu encerramento, bem como adotar meios e sistemas de segurança de

proteção ao acesso destes dados enquanto necessária sua utilização garantindo-lhes o sigilo

devido;
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V. Comunicar à DEFENSORIA, o mais breve possível, pelos meios

previstos na Cláusula Décima Segunda, a ocorrência de qualquer incidente de segurança

relacionado ao tratamento de dados pessoais objeto do presente TERMO;

§2º – Em havendo solicitação de informações à ENTIDADE oriundas

do/a titular dos dados, de autoridade de proteção de dados ou terceiro, que se refiram ao

tratamento de Dados Pessoais, a ENTIDADE comunicará, de imediato, à DEFENSORIA para

apreciação.

§3º - A ENTIDADE não poderá, sem prévia instrução e aprovação da

DEFENSORIA, transferir, dispor, compartilhar, garantir ou ceder, de qualquer maneira, o acesso

aos dados pessoais ou a quaisquer outras informações relativas ao tratamento de dados pessoais

a terceiro estranho a este TERMO sob pena de responsabilização.

§4º - A parte será responsabilizada, por seus atos ou omissões a que

der causa, por quaisquer multas impostas por autoridades de proteção de dados como pena à

ENTIDADE ou à DEFENSORIA por violarem a lei de proteção de dados.

 

CLÁUSULA QUARTA

- DOS COMPROMISSOS DA DEFENSORIA -

 

Caberá à DEFENSORIA:

I – Fiscalizar por intermédio da Regional competente e pelo Defensor

Público Assessor de Convênios a prestação dos serviços delegados;

II - Orientar e aprovar os procedimentos técnicos e operacionais

necessários à execução do objeto desta PARCERIA;

III - Orientar, acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do

objeto pactuado;

IV - Designar servidor da DEFENSORIA na condição de gestor para

acompanhar, supervisionar, fiscalizar e avaliar, sistematicamente, a execução do objeto desta

PARCERIA, informando a ENTIDADE quando detectadas ocorrências de eventuais desvios, com

a solicitação de que implemente, tempestivamente, as medidas saneadoras que se impõem fazer;

V - Analisar e aprovar os relatórios circunstanciados das atividades

desempenhadas;

VI - Solicitar todos os documentos comprobatórios dos atendimentos

realizados, bem como dos serviços prestados, para fins de fiscalização;

VII - Examinar e aprovar a proposta de reformulação da PARCERIA;

VIII - Instaurar, mediante portaria, procedimento fiscalizatório em face

de reclamações formalizadas contra a ENTIDADE.
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CLÁUSULA QUINTA

- DO PRAZO DE VIGÊNCIA -

 

O prazo de vigência da PARCERIA é de 15 (quinze) meses, contados

a partir da publicação do extrato na imprensa oficial.

Parágrafo único – Havendo motivo relevante e interesse das

partícipes, o presente instrumento poderá ser prorrogado, observado o limite máximo de 60

(sessenta) meses, mediante termo aditivo, devendo ser apresentado, para tanto, novo plano de

trabalho e outros documentos solicitados pela DEFENSORIA, dentro de até 90 (noventa) dias do

fim de sua vigência.

 

CLÁUSULA SEXTA

- DOS RECURSOS –

 

Para atender às despesas decorrentes da execução dos serviços de

que trata esta PARCERIA, a DEFENSORIA, por meio de sua Coordenadoria Geral da

Administração - Fundo de Assistência Judiciária, repassará à ENTIDADE a importância mensal de

R$ 23.951,38 (vinte e três mil e novecentos e cinquenta e um reais e trinta e oito centavos) a ser

creditada em conta vinculada a esta PARCERIA, junto ao Banco do Brasil S/A.

§ 1º – O depósito do valor mencionado no “caput” será efetuado no

último dia útil do mês subsequente ao vencido, ficando condicionado à entrega dos relatórios e

documentos mencionados na Cláusula Segunda, no prazo estipulado, bem como ao saneamento

de eventuais divergências identificadas pela DEFENSORIA.

§ 2º – A presente PARCERIA tem o valor estimado de R$ 359.270,70

(trezentos e cinquenta e nove mil e duzentos e setenta reais e setenta centavos), sendo que as

despesas correrão à conta dos recursos da Coordenadoria Geral de Administração - Fundo de

Assistência Judiciária – Unidade Gestora Responsável 420030, Programa de Trabalho

03.092.4200.5796.0000 Classificação de Despesa Elemento-Item 33.50.43-81, do orçamento de

2023 e à conta do orçamento-programa do exercício seguinte.

§ 3º – Os recursos repassados pela DEFENSORIA serão

obrigatoriamente computados a crédito da PARCERIA e aplicados exclusivamente no objeto de

sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de

contas do ajuste.

§ 4º - A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular

aplicação dos recursos recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da

parceria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano.
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§ 5º - O depósito do valor mencionado no “caput” fica condicionado à

inexistência de registros em nome dos respectivos beneficiários junto ao Cadastro Informativo dos

Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais - CADIN ESTADUAL.

§ 6º - O depósito do valor mencionado no “caput” ficará retido, até o

saneamento das impropriedades, quando:

I - houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela

anteriormente recebida;

II - constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o

inadimplemento da Entidade em relação a obrigações estabelecidas no termo de colaboração;

III - a Entidade deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas

saneadoras apontadas pelo gestor ou pelos órgãos de controle interno ou externo;

IV – as metas fixadas no plano de trabalho não forem atingidas, salvo

força maior ou caso fortuito, ficando neste caso, autorizada a retenção proporcional das parcelas

do repasse.

§ 7º - Os valores retidos nos termos dos incisos I, II e III do parágrafo

anterior poderão ser liberados quando sanadas as impropriedades, e os retidos em razão do

inciso IV mediante compensação das metas não atingidas.

§ 8º - Para fins de anotação de compensação das metas, conforme

previsão do parágrafo anterior, considerar-se-á que:

I - Na hipótese de a atuação ficar aquém ou ser superior às metas

mensais previstas no plano de trabalho a ser apresentado com a proposta, poderá o saldo ser

contabilizado para fins de compensação, à critério da Defensoria Pública, dentro do prazo de

vigência da parceria.

II - A realização de metas mensais que ultrapassem os quantitativos

presentes no plano de trabalho que integrará a proposta será contabilizada, somente, para fins de

eventual compensação nos meses em que as referidas metas não forem alcançadas.

III – Na eventualidade de ao final de vigência do ajuste houver

prorrogação do ajuste, os eventuais saldos existentes, para mais ou para menos, serão zerados,

ressalvada hipótese excepcional, devidamente fundamentada e requerida pela entidade, a ser

decidida pela DEFENSORIA acerca de sua conveniência, oportunidade e juridicidade.

§9º - O repasse somente será integralmente transferido à entidade caso

haja a comprovação dos gastos com a equipe constante do plano de trabalho, a qual representará

30% (trinta por cento) do valor total do repasse, sendo que a comprovação do integral

cumprimento das metas representará os outros 70% (setenta por cento), deduzindo-se,

proporcionalmente, os valores de equipe e meta não atingidos.

§10º - O repasse mensal será limitado aos valores comprovadamente

gastos com a equipe efetivamente alocada na consecução das metas deste TERMO.
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§11º - Sem prejuízo do disposto nos parágrafos anteriores, o repasse

sempre ficará condicionado à comprovação da manutenção de ao menos 01 (um) advogado e do

atingimento mínimo de 70% (setenta por cento) das metas previstas no plano de trabalho;

§12º - Para fins de repasse, havendo recesso forense nos meses de

dezembro e janeiro, as metas estipuladas no plano de trabalho serão reduzidas em 1/3 (um terço).

§13º - O repasse não excederá, em nenhuma hipótese, o valor global

do ajuste.

§14º - Havendo necessidade de reequilíbrio das obrigações pactuadas,

por ocasião da eventual prorrogação da parceria, os valores poderão ser revistos, considerando-

se, dentre outros critérios, a análise dos pisos salariais das categorias de profissionais que

executam o objeto do ajuste, observados critérios de oportunidade e conveniência da

DEFENSORIA, bem como a existência de recursos orçamentários suficientes para suporte da

avença.

 

CLÁUSULA SÉTIMA

DA GRATUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS

 

A prestação de serviços referidos nos termos desta PARCERIA é

totalmente gratuita, vedada qualquer cobrança aos usuários a título de honorários advocatícios,

taxas, emolumentos ou despesas.

 

CLÁUSULA OITAVA

DA EXTINÇÃO DA PARCERIA

 

Esta PARCERIA poderá, a qualquer tempo, ser denunciada mediante

notificação prévia de 60 (sessenta) dias, ressalvada a faculdade de rescisão, na hipótese de

interrupção, paralisação ou insuficiência técnica na prestação dos serviços conveniados, bem

como em eventual infração a qualquer das cláusulas estabelecidas neste instrumento.

Parágrafo único - Seja qual for o motivo da cessação desta

PARCERIA, a prestação de assistência jurídica assumida pela ENTIDADE nos processos em

andamento permanecerá sob sua responsabilidade, nos termos da Cláusula Segunda.

 

CLÁUSULA NONA

DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

 

A ENTIDADE deverá apresentar, até 90 (noventa) dias após o
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encerramento de cada exercício, toda a documentação exigida pelo Tribunal de Contas do Estado

de São Paulo para fins de fiscalização, sob pena de suspensão do repasse.

 

CLÁUSULA DÉCIMA

DA PUBLICIDADE

 

Fica vedado a qualquer dos partícipes a divulgação das ações

referentes ao objeto desta PARCERIA, com finalidade egoística ou incompatível com a

vislumbrada neste ajuste ou com o interesse público.

Parágrafo único – Fica vedada a utilização de nomes, símbolos ou

imagens que, de alguma forma, descaracterizem o interesse público e se confundam com

promoção de natureza pessoal ou publicitária.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

- DA PUBLICAÇÃO –

 

Esta PARCERIA deverá ser publicada, em extrato, após sua assinatura.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

- DAS COMUNICAÇÕES –

 

Todas as comunicações relativas a esta PARCERIA serão

consideradas como regularmente efetuadas se entregues por protocolo ou remetidas

eletronicamente.

§ 1º - As comunicações físicas dirigidas à DEFENSORIA deverão ser

entregues no seguinte endereço: Rua Boa Vista, 200, 3º Andar, Centro, CEP 01014-000, São

Paulo/SP.

§ 2º – As comunicações físicas dirigidas à ENTIDADE deverão ser

entregues no seguinte endereço: Rua Vera, 60, Jardim Santa Mena, Guarulhos/SP, CEP 07096-

020.

§ 3º - As alterações de quaisquer meios de contato deverão ser

imediatamente comunicadas por escrito.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

- DAS NORMAS DE REGÊNCIA –

 

Termo de Colaboração n. 03/2023 (0557214)         SEI 2023/0013188 / pg. 12



A PARCERIA sujeitar-se-á às seguintes disposições normativas abaixo

indicadas, sem prejuízo das demais normas regulamentares aplicáveis à espécie:

I – Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014;

II – Ato Normativo DPG nº 237, de 28 de março de 2023, o qual

disciplina os procedimentos voltados ao processo administrativo sancionatório;

III – Ato Normativo DPG nº 190, de 19 de abril de 2021, que regula o

procedimento para formalização, execução, alteração e extinção dos termos de colaboração,

termos de fomento, acordos de cooperação, termos de cooperação, convênios e demais parcerias

firmadas pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo; e

IV – Lei Estadual nº 10.177, de 30 de dezembro de 1998, no âmbito da

Defensoria Pública do Estado de São Paulo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

- DAS DISPOSICÕES FINAIS –

 

Fica eleito o Foro da Capital do Estado de São Paulo para dirimir todas

as questões decorrentes da execução desta PARCERIA, que não puderem ser resolvidas de

comum acordo pelos partícipes.

E, por estarem certos e ajustados, firmam as partícipes o presente

termo.

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

FLORISVALDO ANTONIO FIORENTINO JUNIOR

Defensor Público-Geral

 

ASBRAD - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE DEFESA DA MULHER, DA INFÂNCIA E DA

JUVENTUDE

DALILA EUGÊNIA MARANHÃO DIAS FIGUEIREDO

Presidente

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Vidal Nitrini, Defensor Público
Assessor respondendo pelo expediente da Coordenação da Assessoria Jurídica, em
25/07/2023, às 15:23, conforme art. 4º, da Lei 14.063/2020.
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Documento assinado eletronicamente por Florisvaldo Antonio Fiorentino Junior, Defensor
Público-Geral do Estado, em 27/07/2023, às 17:44, conforme art. 4º, da Lei 14.063/2020.

Documento assinado eletronicamente por Dalila Eugênia Maranhão Dias Figueiredo,
Usuário Externo, em 28/07/2023, às 10:29, conforme art. 4º, da Lei 14.063/2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.defensoria.sp.def.br/sei/autenticidade_documento informando o código verificador
0557214 e o código CRC 19859AD3.
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DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL

PLANO DE TRABALHO

 

 

1. DADOS CADASTRAIS

1.1 Entidade: ASBRAD - Associação Brasileira de Defesa da Mulher, da Infância e da

Juventude

CNPJ: 02.450.677/0001-57

Endereço: Rua Vera, 60 – Jardim Santa Mena

Guarulhos/SP

CEP: 07096-020

Tel/Fax: (11) 4965-1617 / 2409-9518 / 2408-6448

E-mail: asbradguarulhos@terra.com.br, asbradconveniodefensoria@gmail.com

Site: www.asbrad.org.br

 

1.2 Representante:

Dra. Dalila Eugênia Maranhão Dias Figueiredo

Cargo: Presidente

RG nº: 5.641.479-1

CPF nº: 638.688.308-04

e-mail: asbradguarulhos@terra.com.br

 

1.3 Responsável pela Execução:

Cargo: Iaci Alves Bonfim

RG nº: 21.867.379-6

CPF nº: 139.207.858/00

e-mail: iaciabonfim@gmail.com

 

2. Apresentação da Entidade

A Asbrad é organização da sociedade civil dedicada à promoção e defesa dos direitos humanos,
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criada, em 1997, por um grupo de profissionais de diversas áreas - entre elas a presidente Dalila

Eugênia Maranhão Dias Figueiredo, advogada e assistente social. Nossa equipe é multidisciplinar

composta por advogados(as), psicólogos(as), educadores (as), assistentes sociais e outros

profissionais. Nosso trabalho de base está voltado à população vulnerável do município de

Guarulhos-SP, mas, desde 2008, expandimos nossa atuação às 27 unidades federativas

brasileiras. Internacionalmente, por meio da Aliança Global Contra o Tráfico de Mulheres, estamos

conectados a instituições de 85 países, em todos os continentes. Por meio dessas parcerias,

desenvolvemos projetos de apoio às vítimas de violência doméstica e sexual, vítimas do tráfico de

pessoas e do trabalho análogo ao escravo, violência contra o idoso, execução de medida

socioeducativa aplicada a adolescentes em conflito com a lei, de defesa das crianças e

adolescentes e promoção dos direitos de migrantes e refugiados, exercendo, assim, nossa missão

estatutária.

Nossos projetos contam com apoio das seguintes instituições: Ministério Público do Trabalho

(MPT), Defensoria Pública do Estado de São Paulo, Fundação CASA, Prefeitura de Guarulhos -

essa ocorre por meio do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente e do Fundo Municipal de

Assistência Social -, Capemisa Social, Fundação Abrinq, Aliança Global Contra o Tráfico de

Mulheres (GAAWT), Defensoria Pública da União (DPU), Organização Internacional para as

Migrações (OIM), Organização Palhaços Sem Fronteiras, Childhood Brasil, Instituto Terra e

Cidadania, CNBB, Astral- GO entre outros.

Para maiores informações: www.asbrad.org.br

Finalidade Estatutária 1 – Proteger e defender os direitos da mulher, da família, da maternidade,

da infância, da adolescência e da velhice; 2 – Combater e denunciar os casos de violência em

todos os âmbitos de convivência humana, em especial a exploração infantojuvenil nas suas mais

diversas modalidades, empreendendo a busca da responsabilização e punição de quem os

violenta, abusa ou explora; 3 – Mobilizar a Sociedade para denunciar casos de qualquer natureza,

inclusive representando os seus assistidos sem juízo ou fora deste; 4 – Desenvolver programas

de capacitação para geração de ocupação e renda para mulheres advindas de famílias de baixa

renda e/ou de risco social; 5 – Prestar serviços assistenciais implementando atendimento direto a

adolescentes inseridos em medidas socioeducacionais previstas pelo ECA. 3.3-Áreas de atuação

A. Combate à Violência Baseada em Gênero

Em parceria com a Defensoria Pública do Estado de São Paulo, atuamos na oferta de assistência

jurídica, psicológica e social junto à Rede Guarulhense de Não Violência à Mulher e à Defensoria

Pública do Estado, visando a ampliação e melhoria na qualidade do atendimento às mulheres em

situação de violência. Realizamos cerca de 300 atendimentos e acompanhamentos de processos

ao mês.

Coordenação de Casa Abrigo para proteção de mulheres em risco de morte. Em parceria com a

prefeitura de Guarulhos, gerenciamos uma Casa Abrigo para mulheres vítimas de tentativa de

feminicídio. Em âmbito nacional, promovemos treinamentos para a proteção de vítimas de

violência.
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B. Promoção dos Direitos de Migrantes e Refugiados Mundo Plural – Centro de Apoio ao Migrante

Com o apoio do Ministério Público do Trabalho, oferecemos apoio jurídico e psicossocial para

migrantes em situação de vulnerabilidade na cidade de Guarulhos-SP. Em todo o país, atuamos

em parceria com outras instituições da sociedade civil para o fortalecimento de leis e políticas

para a defesa dos direitos de migrantes e refugiados. Desenvolvemos campanhas e materiais

informativos contra a xenofobia e para orientação sobre o acesso de políticas públicas e

hospitalidade no Brasil. Na cidade de Guarulhos-SP, apoiamos cerca de 400 famílias de migrantes

e refugiados. Apoio ao Retorno Voluntário Apoiamos brasileiros deportados e retornados do

exterior. Atuamos em emergência humanitária para migrantes e refugiados em situação de

vulnerabilidade apoiando ações da Organização Internacional para as Migrações (OIM).

C. Promoção da Paz e da Justiça para Jovens.

Em parceria com a Prefeitura de Guarulhos, apoiamos jovens em conflito com a lei no

cumprimento de medidas socioeducativas. Por meio de equipe interdisciplinar, com orientadores

socioeducativos, assistentes sociais e psicólogos, provemos meios para a

construção/reconstrução de projetos de vida que visem à ruptura com a prática de ato infracional,

fortalecendo a convivência familiar e comunitária e promovendo ações que possibilitem o acesso

e oportunidades para a ampliação do desenvolvimento de habilidades e competências e da

expressão artística e cultural. Ao longo de 2020, cerca de 300 jovens foram apoiados com as

nossas ações.

D. Promoção da Saúde e do Bem-estar de Idosos e Idosas.

Desenvolvemos ações para apoio e orientação a pessoas idosas em situação de vulnerabilidade

em serviços de proteção social, bem como o exercício de cidadania de direitos e deveres.

Apoiamos ações para fortalecimento da sociabilidade evitando o isolamento e, principalmente, o

asilamento, fortalecendo, assim, o convívio e vínculo social.

E. Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas e ao Trabalho Escravo Projeto Estratégico Liberdade no

Ar Apoiamos o Ministério Público do Trabalho no desenvolvimento de campanhas e ações de

mobilização que contribuem com a prevenção ao tráfico de pessoas e trabalho escravo em todo o

Brasil. Associação Brasileira de Defesa da Mulher da Infância e da Juventude CNPJ 02.45O.677 |

0001/57 Projeto Mapear ETP A Asbrad e seus parceiros institucionais, designados no Acordo de

Cooperação Técnica nº 3/2019/DG, celebrado entre a contratante o Ministério Público do Trabalho

– MPT, a Polícia Rodoviária Federal – PRF, apoia o desenvolvimento de metodologia para

aprimoramento do enfrentamento ao tráfico de pessoas nas rodovias federais. Atendimento às

vítimas diretas e indiretas, atuamos em rede para o fortalecimento das parcerias e na incidência

política para o fortalecimento das leis e instituições. Desenvolvemos estudos e pesquisas com

base em metodologias de Ação Participativa para apoiar processos decisórios de políticas

públicas. Desenvolvemos cursos de formação para fortalecimento da percepção do crime e do

atendimento humanizado às vítimas diretas e indiretas. Prestamos apoio jurídico e psicossocial

para sobreviventes do tráfico de pessoas e/ou do trabalho análogo ao escravo, em todo o Brasil, a

partir de nossa rede de parceiros.
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F. Incidência política, Fortalecimento de Redes e Participação Social Qualificamos o debate social

de forma técnica e apartidária a favor da defesa e promoção dos direitos humanos, com

apresentação de casos e situações concretas de violações de direitos para apoiar e exigir a

formulação de respostas institucionais, com fortalecimento da atuação entre instituições da

América do Sul e o Caribe. Somos membros de 14 órgãos colegiados de participação social, nos

níveis municipal, estadual, nacional e internacional.

 

3. OBJETO DA PROPOSTA

A Defensoria Pública de São Paulo, criada pela Lei Complementar Estadual nº 988 de 09 de

janeiro de 2006, é a instituição pública que tem como atribuição, por mandamento constitucional,

prestar assistência jurídica integral e gratuita aos carentes de recursos financeiros.

A prestação de assistência jurídica pela Defensoria Pública do Estado tem sido realizada de forma

direta, por meio de Defensores Públicos e, considerando o número ainda reduzido destes

profissionais frente à demanda, de forma suplementar por meio dos convênios termos de

colaboração, termos de fomento, acordos de cooperação, termos de cooperação e demais

parcerias.

Deste modo, no caso de Guarulhos, se faz necessária a prestação desta assistência jurídica

integral e gratuita por intermédio de entidades parceiras da Instituição, razão da apresentação da

presente proposta que visa a atuação à população hipossuficiente de Guarulhos/SP nas áreas

Cível/Fazenda Pública, Família e Infância e Juventude Cível.

 

4. DESCRIÇÃO DAS METAS A SEREM ATINGIDAS E DE ATIVIDADES OU PROJETOS A

SEREM EXECUTADOS E DE SUA FORMA DE EXECUÇÃO

 

A prestação de assistência judiciária gratuita complementar com vistas ao atendimento da

população carente de recursos financeiros será operacionalizada através das seguintes etapas ou

fases:

 

4.1 Análise da situação econômico-financeira (triagem)

A análise da situação econômico-financeira será realizada por meio de um rigoroso processo

seletivo dos hipossuficientes, parametrizado pelas condições socioeconômicas apresentadas e

registradas em documento próprio, atendendo a Deliberação nº 89 do Conselho Superior da

Defensoria Pública, bem como recomendações de demais atos emanados da Defensoria Pública,

cabendo à Entidade a observância aos ditames supracitados.

Obs.: nos locais onde houver Defensoria Pública a triagem será realizada pelos Defensores

Públicos da Regional e os usuários serão encaminhados à Organização da Sociedade Civil

mediante ofício.
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4.2 Atendimento

O atendimento, a ser realizado, quando necessário, por mecanismos não presenciais,  objetivará

diagnosticar a situação processual dos hipossuficientes para a escolha do remédio jurídico

adequado, a ser desempenhado na integralidade pela equipe profissional apresentada nos termos

deste plano de trabalho, compreendendo, inclusive, eventuais estagiários, que ficarão sob a

orientação e responsabilidade do profissional contratado, todos supervisionados pelo coordenador

do projeto, se houver.

 

4.3 Propositura da ação

A propositura da ação consistirá em elaboração da peça formal fundamentada em estudos e

pesquisas doutrinárias e jurisprudenciais, acompanhada dos necessários elementos probatórios

que o caso concreto requerer.

 

4.4 Acompanhamento

O acompanhamento consistirá em supervisionar a tramitação do processo com as devidas

providências processuais solicitadas, detectando eventuais deficiências e falhas no desenrolar da

ação judicial proposta, até satisfação dos interesses do usuário.

Na hipótese de existência de estagiários na equipe, proporcionar-se-á seu envolvimento nas

diversas etapas ou fases do processo, haverá um enriquecimento das experiências curriculares,

através de sua participação em atividades jurídicas reais cobertas pela parceria, tais como:

a) atividades práticas de negociação, conciliação e mediação;

b) atuação jurídica oral;

c) visita orientada;

d) análise de autos findos;

e) elaboração de textos, peças jurídico-legais, contestações, impugnações, requerimentos,

alvarás, recursos e relatórios;

f) estudos e pesquisas das fontes formais de Direito (legislação, costumes, doutrina,

jurisprudência) etc;

g) participação em audiências conciliatórias e de instrução e julgamento inclusive atos judiciais a

serem realizados por mecanismos eletrônicos/não presenciais

h) quando o caso, acompanhar e desenvolver atividades, sempre supervisionadas, pertinentes à

atuação do profissional de Psicologia e Serviço Social.

 

4.5 Interposição de recursos

A interposição de recursos, de forma adequada e tempestiva, visará o reexame das decisões

judiciais, no sentido de reformá-las total ou parcialmente e de esclarecê-las, até satisfação dos
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interesses do usuário em todas as instâncias jurisdicionais.

 

4.6 Local de atuação: Guarulhos/SP

 

4.7 Área de atuação:

(x ) Cível/Fazenda Pública

(x ) Família

(x ) Infância e Juventude Cível (não infracional)

 

4.7.1 Detalhamentos das áreas:

 

· Família: envolvendo, sobretudo, ação de alimentos, execução de alimentos, divórcio,

conversão em divórcio consensual, anulação de casamento, investigação de paternidade,

guarda, regulamentação de visitas, inventário e arrolamento, restabelecimento de

casamento, revisional de alimentos, reconhecimento e dissolução de sociedade de união

estável, emancipação judicial outorgada e consentimento, tutela, curatela, cautelares,

curadoria especial e pedido de alvará.

· Cível/Fazenda Pública: atuando em questões cíveis, principalmente em ações do

procedimento comum, execução, embargos ao devedor, impugnação à execução,

consignação em pagamento, declaratórias, embargos de terceiros, possessórias,

cautelares, revisional de aluguel, despejo, mandado de segurança, procedimento especial

de jurisdição voluntária/contenciosa, curadoria especial, nunciação de obra nova, anulação

e retificação de registro, bem como atuando em ações de obrigação de fazer, mandado de

Segurança, ações declaratórias, dentre outras de competência da Fazenda Pública.

· Infância e Juventude Cível: envolvendo, principalmente, a destituição do poder familiar c/c

adoção, tutela, guarda e autorização para trabalhar, sem prejuízo de outras ações julgadas

necessárias pertencentes a esta área nas esferas cível;

 

PROVISIONAMENTO GUARULHOS

Área Número de encaminhamentos

propostos

Família (preferencialmente curadoria

especial)

35 (trinta e cinco)

Cível/Fazenda Pública

(preferencialmente curadoria especial)

40 (quarenta)
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Infância e Juventude Cível

(preferencialmente curadoria especial)

5 (cinco)

Demanda espontânea 10 (dez)

TOTAL DE ENCAMINHAMENTOS 90 (noventa)

Obs. 1: Havendo recesso forense nos meses de dezembro e janeiro, as metas acima serão

reduzidas em um terço.

Obs. 2: Na eventualidade de não haver encaminhamentos suficientes em algumas das áreas

acima descritas, poderá haver encaminhamentos suplementares das outras áreas para fins de

cumprimento da meta total.

Obs. 3: O encaminhamento de demandas pela Coordenação local à entidade conveniada é

condicionado à autorização de provisionamento, inclusive em relação às áreas de

encaminhamento, pela Subdefensoria Pública-Geral do Estado competente.

5. LOCAL E HORÁRIO DE ATENDIMENTO

O atendimento dar-se-á nas dependências de prédio ofertado pela ASBRAD - Associação

Brasileira de Defesa da Mulher, da Infância e da Juventude, reservadas única e

exclusivamente para as atividades da assistência jurídica gratuita, das 8h00 às 17h00, todos os

dias da semana, sendo que as terças e quintas-feiras, será reservado para atendimento quanto ao

andamento processual, no horário das 8h00 às 15h00, e no horário das 15h às 17h, será

reservado para orientação aos estagiários sobre o andamento dos processos da semana,

devendo ser garantido o atendimento por mecanismos não presenciais quando necessário,

reservando-se os demais horários para as rotinas de andamento dos processos, elaboração de

peças e para orientação de estagiários/as.

Garante-se, também, a execução destas atividades por mecanismos não presenciais, quando

necessário. Nesta hipótese, serão adotados procedimentos voltados ao agendamento porventura

aplicável (a exemplo mediante envio de links, convites ou delimitação de horário) para oferta de

atendimento por meio virtual, especialmente por meio de chamadas de voz e/ou vídeo, sem

prejuízo da oferta de orientações por outro meio digital

 

6. DA EQUIPE

A Equipe de trabalho será formada por:

· 01 (um) coordenador/a do projeto

· 03 (três) advogados/as

· 03 (três) estagiários/as de Direito

· 01 (um/a) psicólogo/a

· 01 (um/a) assistente social
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· 01 (um/a) estagiário/a de serviço social

 

7. DA REMUNERAÇÃO DA EQUIPE DE TRABALHO

Os valores são originários de pesquisa efetuada no Processo Administrativo SEI nº

2021/0004554.

Para cada 30 novos encaminhamentos mensais, será mantida uma equipe formada por ao menos

um advogado e até 03 estagiários de Direito, observando o teto de R$ 4.967,65. O valor da bolsa

auxílio do estagiário de direito é de R$ 737,37.

7.1 Equipes
Valor Unitário

Mensal
Valor Total Mensal

Equipe 1
01 advogado/a R$ 4.230,28

R$ 4.967,65
01 estagiário/a R$ 737,37

Equipe 2
01 advogado/a R$ 4.230,28

R$ 4.967,65
01 estagiário/a R$ 737,37

Equipe 3
01 advogado/a R$ 4.230,28

R$ 4.967,65
01 estagiário/a R$ 737,37

Auxilio transporte,

na hipótese de a

equipe contar com

estagiários.

3 R$ 73,48 R$ 220,44

TOTAL DA CONTRATAÇÃO DA EQUIPE JURÍDICA R$ 15.123,39

 

Havendo 90 (noventa) ou mais encaminhamentos mensais, observado regramento do Edital de

Chamamento Público, possibilita-se o reembolso a título de coordenação.

 

7.1.1 Coordenação Qtde Valor

Unitário

Mensal

Valor

Total

Mensal

Coordenador
1 R$ 3.241,08

R$

3.241,08
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TOTAL DA CONTRATAÇÃO DE

COORDENAÇÃO

R$

3.241,08

 

7.2 EQUIPE

PSICOSSOCIAL
Qtde.

Valor

Mensal

Valor Total

Mensal

Psicólogo 1 R$ 2.431,41 2.431,41

Assistente Social 1 R$ 2.431,41 2.431,41

Estagiário de Serviço

Social
1

R$ 650,61

de bolsa –

auxílio

R$ 650,61

Auxilio transporte, na

hipótese de a equipe

contar com estagiários.

01
Valor de R$

73,48
73,48

TOTAL 7.2 =   R$ 5.586,91

 

Mediante solicitação fundamentada da proponente e a critério de conveniência e oportunidade da

Defensoria Pública do Estado, o piso relativo às bolsas auxílio dos estagiários de direito,

psicologia e serviço social poderá ser alterado, limitado ao valor total previsto para reembolso da

equipe.

 

TOTAL DA CONTRATAÇÃO DE

PESSOAL (7.1 + 7.2 + 7.3) =

R$ 23.951,38

 

8. CONTRAPARTIDA DA PROPONENTE

8.1 Despesas mensais:

Discriminação das despesas Valor

Material de expediente/Impressos R$ 1.200,00

Material de limpeza R$ 650,00
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Manutenção e Conservação de

Equipamentos

R$ 2.500,00

Energia Elétrica R$ 452,00

Ligações Telefônicas R$ 479,45

Outros Internet, site, água R$ 834,52

TOTAL 8.1 = R$ 6.115,97

 

8.2 ENCARGOS SOCIAIS, TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIOS

A Entidade proponente efetuará a seleção e contratação dos profissionais envolvidos que

comporão a equipe de trabalho, assumindo a responsabilidade exclusiva de quaisquer encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e sociais, devidos em decorrência das contratações.

 

INSS R$ 4.158,95

Outros (I.R.R.F.) R$1.033,15

TOTAL 8.2 = R$ 5.192,10

 

TOTAL DA CONTRAPARTIDA

(8.1 + 8.2)

R$ 11.308,07

 

Outras formas de contrapartida:

 

Para o desenvolvimento das atividades descritas neste Plano de Trabalho, a ASBRAD-

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE DEFESA DA MULHER DA INFANCIA E DA JUVENTUDE ,

disponibilizará, a título de contrapartida, os seguintes recursos físicos:

· prédio para o desenvolvimento de atividades acadêmicas, em especial, para a prestação de

assistência judiciária gratuita, localizado à Rua Vera nº 60, Jardim Santa Mena, Guarulhos,

Estado de São Paulo, adequado para atender à demanda da população carente e a

operacionalização dos serviços a serem prestados pelos profissionais;

· local para espera sentada com distribuição de senha, respeitando a ordem de chegada bem

como as prioridades de atendimento previstas em Lei;

· local apropriado para realização de cadastros, preferencialmente por mecanismos

informatizados, dos cidadãos que buscarem este serviço objetivado no presente plano de
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trabalho;

· espaço para atendimento reservado que garanta a dignidade e privacidade do cidadão,

preferencialmente divididos em mini salas de atendimento;

· mobiliário adequado para a espera, cadastro, atendimento e para a elaboração das peças

jurídicas;

· equipamentos de informática, tais como impressoras, computadores, microfones e webcams

(ou outro meio correlato), bem como valendo-se do uso de meios tecnológicos necessários

(tais como mediante softwares, aplicativos e/ou semelhantes), devendo estes ter acesso à

rede mundial de computadores (internet) em qualidade suficiente para assegurar a oferta e

realização dos atendimentos e da participação em atos judiciais não

presenciais/eletrônicos..

 

9. PERCENTUAIS DOS PARTICÍPES (PREVISÃO DE RECEITA E DE DESPESA A SEREM

REALIZADAS NA EXECUÇÃO DO OBJETO DO AJUSTE)

 

TOTAL GERAL

(itens 7 + 8)=

R$ 35.259,45

 

a) 67,93% (sessenta e sete inteiros e noventa e três décimos por cento) serão providos

pela Defensoria Pública do Estado, correspondente ao pagamento dos profissionais

envolvidos no projeto, importando em R$ 23.951,38 (vinte e três mil e novecentos e

cinquenta e um reais e trinta e oito centavos);

b) 32,07% (trinta e dois inteiros e sete décimos por cento) serão providos pela ASBRAD

correspondente ao pagamento de materiais, despesas com energia elétrica, telefone,

encargos sociais e outras despesas, importando em R$ 11.308,12 (onze mil e trezentos

e oito reais e doze centavos)

 

10. CRONOGRAMA DE REPASSE OU DESEMBOLSO

 

O cronograma de repasse será mensal, mediante análise e aprovação da prestação de contas,

constituída pelo relatório de execução do objeto e pelo relatório de execução financeira, nos

termos do item 9.2 e 9.4 do Edital, que será encaminhada até o dia 10 de cada mês,

simultaneamente, à Coordenação Regional ou à Unidade responsável pela respectiva parceria e

ao Setor de Gestão Financeira da Assessoria de Convênios.

Anualmente será realizada a prestação de contas gerais relativa a todo o exercício anterior. Além

disso, a qualquer momento, a Defensoria Pública poderá solicitar dados da parceria, com um

prazo de 5 (cinco) dias de antecedência quando estes forem referentes ao mês em vigor, 15
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(quinze) dias para os dados dos últimos 12 (doze) meses e 30 (trinta) dias para períodos

superiores a um ano.

 

11. DOS RELATÓRIOS DAS ATIVIDADES E DEFINIÇÃO DOS PARÂMETROS DE AFERIÇÃO

DO CUMPRIMENTO DE METAS

 

O relatório das atividades desenvolvidas ficará sob a responsabilidade da entidade, que os

encaminhará até o dia 10 de cada mês, sem prejuízo do simultâneo envio ao Setor de Controle de

Execução da Assessoria de Convênios, à Coordenação Regional ou à Unidade responsável pela

respectiva parceria, que analisará a aferição do cumprimento das metas, quantitativamente e

qualitativamente, e encaminhará à Assessoria de Convênios da Defensoria Pública para

manifestação conclusiva.

 

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

FLORISVALDO ANTONIO FIORENTINO JUNIOR

Defensor Público-Geral

 

ASBRAD - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE DEFESA DA MULHER, DA INFÂNCIA E DA

JUVENTUDE

DALILA EUGÊNIA MARANHÃO DIAS FIGUEIREDO

Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Vidal Nitrini, Defensor Público
Assessor respondendo pelo expediente da Coordenação da Assessoria Jurídica, em
25/07/2023, às 15:23, conforme art. 4º, da Lei 14.063/2020.

Documento assinado eletronicamente por Florisvaldo Antonio Fiorentino Junior, Defensor
Público-Geral do Estado, em 27/07/2023, às 17:44, conforme art. 4º, da Lei 14.063/2020.

Documento assinado eletronicamente por Dalila Eugênia Maranhão Dias Figueiredo,
Usuário Externo, em 28/07/2023, às 10:29, conforme art. 4º, da Lei 14.063/2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.defensoria.sp.def.br/sei/autenticidade_documento informando o código verificador
0557221 e o código CRC 6AD1F6D8.
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Diário Oficial
Estado de São Paulo

através do endereço eletrônico rfausto@defensoria.sp.def.br em 
arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Institui-
ção de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso, horário 
de aula e CNPJ da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 
das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Amanda Barboza de Souza de Paula
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico, de 28/07/2023
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Con-

curso de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo 
relacionados/as, para até o dia 07/08/2023, encaminharem à 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Núcleos Especia-
lizados, através do endereço eletrônico kcmiguez@defensoria.
sp.def.br e secnucleos@defensoria.sp.def.br em arquivo digital 
único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Institui-
ção de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso, horário 
de aula e CNPJ da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos

18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 

das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
ROSANGELA DA ROCHA CARDOSO
AMANDA CRISTINA MARQUES

 ASSESSORIA DE CONVÊNIOS

 1º aditamento ao Convênio nº 01/2022 
Processo SEI nº 2022/0005702   
Partícipes: Defensoria Pública do Estado de São Paulo e a 

Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita-UNESP  
Objeto: prorrogação da vigência para a continuidade da 

prestação de serviço de apoio à assistência jurídica integral e 
gratuita à população hipossuficiente da Comarca de Franca/SP. 

Valor Global: R$ 104.835,12 
Unidade Gestora: 420030 
Programa de Trabalho: 03.092.4200.5796.0000  
Classificação de Despesa: 33.90.41-13 
Data de assinatura: 27/07/2023   
Data de vigência:12 (doze) meses a partir de 01/08/2023. 
Parecer Jurídico nº 0257/2023   
Termo de Colaboração nº 03/2023 
Processo SEI nº 2023/0013188. 
Partícipes: Defensoria Pública do Estado de São Paulo e 

a Associação Brasileira de Defesa da Mulher, da Criança e da 
Juventude – ASBRAD 

Objeto: prestação de serviço de apoio à assistência jurídica 
integral e gratuita, na Comarca de Guarulhos/SP. 

Valor Global: R$ 359.270,70 
Unidade Gestora: 420030 
Programa de Trabalho: 03.092.4200.5796.0000  
Classificação de Despesa: 33.50.43-81 
Data de assinatura: 28/07/2023 
Data de vigência: 15 (quinze) meses a partir da data de 

01/08/2023. 
Parecer Jurídico nº 0267/2023. 
Termo de Cooperação nº 09/2023 
Processo SEI nº 2022/0012779. 
Partícipes: Defensoria Pública do Estado de São Paulo e o 

Município de Itaquaquecetuba. 
Objeto: atuação da Defensoria Pública do Estado de São 

Paulo, em forma de plantão, em favor de mulheres em situação 
de violência. 

Data de assinatura: 27/07/2023 
Data de vigência: 24 (vinte e quatro) meses a partir da data 

de assinatura. 
Parecer Jurídico nº 0259/2023. 
Convênio nº 02/2023 
Processo SEI nº 2022/0007740 
Partícipes: Defensoria Pública do Estado de São Paulo e a 

Universidade Municipal de São Caetano do Sul - USCS. 
Objeto: execução de serviços de assistência técnica consis-

tente na oferta de laudos, pareceres técnicos e atuações como 
assistente técnico, realizando cálculos de alta complexidade. 

Valor Global: R$ 56.250,00 
Unidade Gestora: 420030 
Programa de Trabalho: 03.092.4200.5796.0000 
Classificação de Despesa: 33.40.39-01 
Data de assinatura: 17/07/2023 
Data de vigência: 15 (quinze) meses a partir da data de 

assinatura. 
Parecer Jurídico nº 0271/2023. 
Republicado por haver incorreção. 

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 28/07/2023
Convocando a/o candidata/o aprovada/o em Concurso 

de Estagiárias/os de Direito da Defensoria Pública abaixo 
relacionada/o, para até o dia 07/08/2023, encaminhar à Defen-
soria Pública do Estado de São Paulo - Unidade Campinas, atra-
vés do endereço eletrônico mdemonte@defensoria.sp.def.br, em 
arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Institui-
ção de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso, horário 
de aula e CNPJ da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 
das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Ana Beatriz Weippert
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico do Departamento de Recursos 

Humanos, de 28/07/2023
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Con-

curso de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo 
relacionados/as, para até o dia 02/08/2023, encaminharem 
à Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Unidade Vila 
Prudente, através do endereço eletrônico jlfilho@defensoria.
sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes 
documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins-
tituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e 
horário de aula;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos

18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 

das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Pedro Oliveira Borsatti
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico do Departamento de Recursos 

Humanos, de 28/07/2023
Convocando OS/as candidatos/as aprovados/as em Con-

curso de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo 
relacionados/as, para até o dia 02/08/2023, encaminharem à 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Unidade Penha, 
através do endereço eletrônico mff_velozo@defensoria.sp.gov.
br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes 
documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Institui-
ção de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso, horário 
de aula e CNPJ da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 
das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Raquel Lima da Silva
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico do Departamento de Recursos 

Humanos, de 28/07/2023
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Con-

curso de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo 
relacionados/as, para até o dia 02/08/2023, encaminharem à 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Unidade Itaquera 

Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo 
ao período de agosto/22 a janeiro/23

Relator/a: Conselheiro/a Rafael Morais Portugues de Souza
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0014317
Interessado/a: Associação Paulista das Defensoras e Defen-

sores Públicos
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº. 

253/12 (que disciplina a possibilidade de compensação de dias 
trabalhados no âmbito da Defensoria Pública do Estado)

Relator/a: Conselheiro/a Julio Cesar Tanone
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0021457
Interessado/a: Felipe Muzzi Lopes de Vasconcelos
Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório
Relator/a: Conselheiro/a Erica Leoni Ebeling
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0022574
Interessado/a: Gregorio Giacomo Errico
Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório
Relator/a: Conselheiro/a Erica Leoni Ebeling
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0009751
Interessado/a: Ana Beatriz Meirelles de Miranda
Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarão Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0009754
Interessado/a: Barbara Magalhaes Aranha Korndorfer
Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório
Relator/a: Conselheiro/a Erica Leoni Ebeling
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0009757
Interessado/a: Diego Miguel Ferreira Cardoso
Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório
Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0009759
Interessado/a: Felipe Muzzi Lopes de Vasconcelos
Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório
Relator/a: Conselheiro/a Erica Leoni Ebeling
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0010381
Interessado/a: Gregorio Giacomo Errico
Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório
Relator/a: Conselheiro/a Erica Leoni Ebeling
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
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 CONSELHO SUPERIOR
Ato do Presidente do Conselho Superior, de 28 de julho 

de 2023 
Autorizando, com fundamento no artigo 3º, inciso I da 

Deliberação CSDP nº 01/06, o afastamento, com prejuízo de 
suas atribuições ordinárias, da Defensora Pública Membra do 
Conselho Superior da Defensoria Pública, Erica Leoni Ebeling, 
nos dias 15 e 16 de agosto de 2023.

 COORDENADORIA GERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Portaria do Coordenador Auxiliar de Administração
Ato de 28/07/2023
CREDENCIANDO para exercer a função de estagiário/a de 

Administrativo e de Pós-Graduação, na Defensoria Pública do 
Estado, a/o(s) estudante(s):

UNIDADE SANTO AMARO
Karen Acioli Rocha, a partir de 01/08/2023
UNIDADE FAMÍLIA CENTRAL
Priscila Amanda De Oliveira Costa, a partir de 01/08/2023
Siara Joana Almeida Heimann, a partir de 31/07/2023
UNIDADE SANTO ANDRÉ
Maria Teresa Cordeiro Do Rego, a partir de 31/07/2023
Credenciando, com fundamento no artigo 72 da Lei Com-

plementar 988 de 09-01-2006 combinado com o artigo 3º da 
Deliberação CSDP 26, de 21-12-2006, com redação conferida 
pela Deliberação CSDP nº 354, de 16-07-2018, para exercer 
a função de estagiário/a de direito, na Defensoria Pública do 
Estado, o/a(s) estudante(s):

UNIDADE SÃO BERNARDO DO CAMPO
Thaina Emanuelle Santos Isob, a partir de 31/07/2023
UNIDADE MARÍLIA
Jessica Cristina E Silva, a partir de 31/07/2023
DIVISÃO DE ATENDIMENTO INICIAL ESPECIALIZADO AO 

PÚBLICO
Marcos Teixeira Silva, a partir de 31/07/2023
UNIDADE RIO CLARO
Daniela Donato, a partir de 31/07/2023
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Portaria do Coordenador Auxiliar de Administração
Ato de 28/07/2023
DESCREDENCIANDO de exercer a função de estagiário/a 

de Administrativo, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) 
estudante(s):

UNIDADE SÃO MIGUEL PAULISTA
Kathleen Mariane Da Silva Bueno, a partir de 29/07/2023
DIVISÃO DE ATENDIMENTO INICIAL ESPECIALIZADO AO 

PÚBLICO
Lucas Feitosa Do Nascimento, a partir de 28/07/2023
DESCREDENCIANDO: com fundamento no artigo 78, inciso 

I, da Lei Complementar 988 de 09-01-2006 combinado com o 
artigo 16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação 
CSDP nº. 26, de 21 de dezembro de 2006, de exercer a função 
de estagiário de direito, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) 
estudante(s):

UNIDADE INFÂNCIA E JUVENTUDE
Juliana Ribeiro, a partir de 28/07/2023
UNIDADE SANTANA
Carina Bezerra Costa, a partir de 25/07/2023
UNIDADE VARAS SINGULARES
Danniella Falcetta Bragagnolo, a partir de 29/07/2023
UNIDADE CAMPINAS
Luana Francisquiny Leite, a partir de 27/07/2023
UNIDADE LIMEIRA
Jocinei Muniz De Lima, a partir de 01/08/2023

Relator/a: Conselheiro/a Julio Cesar Tanone
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0020207
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de 

Defesa do Consumidor
Assunto: Proposta de abertura de inscrições para integran-

tes de Núcleo Especializado (NUDECON)
Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0021379
Interessado/a: Raphael Camarao Trevizan
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 

285/13 (que define as normas para o gozo de licença-prêmio 
pelos/as membros/as e servidores/as da Defensoria Pública, e dá 
outras providências)

Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0021436
Interessado/a: Presidente da Comissão de Prerrogativas
Assunto: Relatório semestral de atividades da Comissão de 

Prerrogativas (maio a outubro de 2022)
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2022/0023781
Interessado/a: Núcleo Especializado de Cidadania e Direitos 

Humanos
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo 

ao período de fevereiro/22 a julho/22
Relator/a: Conselheiro/a Erica Leoni Ebeling
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0000206
Interessado/a: Núcleo Especializado de Direitos da Pessoa 

Idosa e da Pessoa com Deficiência
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo 

ao período de fevereiro/22 a julho/22
Relator/a: Conselheiro/a Julio Cesar Tanone
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0001937
Interessado/a: Núcleo Especializado de Habitação e Urba-

nismo
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo 

ao período de fevereiro/22 a julho/22
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0001962
Interessado/a: Núcleo Especializado de Segunda Instância 

e Tribunais Superiores
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo 

ao período de fevereiro/22 a julho/22
Relator/a: Conselheiro/a Rafael Morais Portugues de Souza
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0003931
Interessado/a: Núcleo Especializado de Promoção e Defesa 

dos Direitos das Mulheres
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo 

ao período de agosto/22 a janeiro/23
Relator/a: Conselheiro/a Erica Leoni Ebeling
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0004113
Interessado/a: Núcleo Especializado de Habitação e Urba-

nismo
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo 

ao período de agosto/22 a janeiro/23
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0006815
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de 

Promoção e Defesa dos Direitos das Mulheres
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 

138/09 (que estabelece tramitação prioritária de casos de Vio-
lência Doméstica e Familiar, no âmbito da Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0008616
Interessado/a: Luiz Felipe Azevedo Fagundes
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 

133/09 (que trata da regulamentação, no âmbito da Defensoria 
Pública do Estado, o artigo 13 e parágrafos da Lei Federal nº 
8.429, de 2 de junho de 1992, salvaguardando a probidade 
administrativa institucional)

Relator/a: Conselheiro/a Erica Leoni Ebeling
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0008722
Interessado/a: Coordenador Regional e Coordenador Auxi-

liar da Unidade Marilia
Assunto: Pedido de criação de 01 (um) cargo cível de 

Defensor/a Público/a na Unidade Marília com a finalidade de 
absorver as iniciais da Fazenda Pública e defesas na área de 
Família

Relator/a: Conselheiro/a Gustavo Rodrigues Minatel
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0009042
Interessado/a: Raphael Camarão Trevizan
Assunto: Pedido de providências sobre o ato conjunto da 

Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado e do Terceiro 
Subdefensor Público-Geral do Estado, que abriu prazo de inscri-
ções para o preenchimento de 15 (quinze) vagas para atuação 
de Defensoras e Defensores Públicos/as interessados/as em 
execução da pena de multa

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Felipe Azevedo Fagundes
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0011049
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de 

Cidadania e Direitos Humanos
Assunto: Proposta de abertura de inscrições para integran-

tes de Núcleo Especializado (NCDH)
Relator/a: Conselheiro/a Rafael Morais Portugues de Souza
O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorro-

gar a discussão e a deliberação para a próxima sessão ordinária.
SEI nº 2023/0013906
Interessado/a: Núcleo Especializado de Cidadania e Direitos 

Humanos
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